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Bstado dê Sâo Paulo

PÍaça da Bardelra, 600 - cEP:- 17.72O-OOO - Têl:- {O18) 3557-1f92
CNPJ 46.477.614/OOO1-44

A cidadã sÔlvrl cR s"rvá JAcoN GABAa, Prefeita Municipat de
Salmc,urã.o, Estddo de São Paulo, usand.o d.a.s atríbuições que lhe
sao conferídas por Lei;

Coasiderardo, o eskrbelecido na Lei Municipal n' 1.307/2025, que
dispõe sobre a concessào de diárias ao Prefeito(a), Vice Prefeito(a),
Secretário/ Diretores e aos Servidores da Preleitura Municipal de Salmôuráo;

Considerando, que o valor de rcferidas diárias deverào ser pagàs
antecipadamente, através de depósito em contâ, âpós a devidâ autorizâÇão da
auto.idade competente.

Considerando também, a obrigatoriedade de adequaÇào
orçàmentária e implementaÇáo de medidas de controle intemo.

DECRETA:

Artigo 1." - Fica terminantementc proibido, a partir do dia O1 de
Dezembro de 2025, o pagamento de diárias na Folha de Pagamento do Prefeito(a),
Vice-Prefeito(a), Secretário/ Diretores e Servidores da Preleitura Municipal de
Salmourão, devendo ser obrigatoriamcntc rcspcitadas as normas cstabclecidas
da Lei Municipal n" 1.307 /2025.

Artigo 2" - O responsávcl pelo Departamento Pessoal deverá
comunicar a presentc determinaçáo a todos os setores da Preleitura Municipal de
Salmouráo.

Artigo 3,'- Este Dccreto entraÍá em vi€lor na data de sua
publicaçào, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipai de Saimo /s 8 de Novembro de 2.025

GABÂU =

Registrado e Publicado, por aÍixação, na sêde da PÍefeitura Municlpal
de SalmouÍão, na data supÍa, nos terrnos do artigo 79 da Lei Orgânica

sêcÍetáÍio

= DECRETO NÚMERO 2.75,0, DD 2A DE NOVEMBRO DE 2.025 =

Municipal.


